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SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS
<!ID988208-0>

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de março de 2008

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 04 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 08 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001002/2007-15
Processo: JUCEG Nº 07/048247-0
Recorrente: Álcoolverde S/A
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de

Goiás
<!ID988209-0>

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/No 346,
de 04 de novembro de 2005, publicada no D.O.U. de 08 de novembro
de 2005.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MDIC nº 52700.001617/2007-33
Processo: JUCESC Nº 07/175482-2
Recorrente: Televisão Xanxerê Ltda.
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina
(Marcelo Nascente Pires)

EDSON LUPATINI JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E

FISCALIZAÇÃO
<!ID986340-0>

RESOLUÇÃO No- 49, DE 10 DE MARÇO 2008

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 274ª Reunião
Ordinária, realizada em 10 de março de 2008, com fundamento no
art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu
outorgar a:

Afonso Celso Vivolo, no rio Sapucaí-Mirim, no Município
de Sapucaí-Mirim/São Paulo, piscicultura e indústria.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem assim todas as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID988673-0>

PORTARIA Nº 61, DE 24 DE MARÇO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002, nos termos do §3º do art. 1º do referido Decreto,
resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de setenta e quatro candidatos aprovados no concurso público para o provimento de cargos do Quadro
de Pessoal do Ministério da Saúde, para atender as necessidades do Instituto Nacional de Câncer - INCA, autorizado pela Portaria MP nº 124,
de 10 de junho de 2005, e de acordo com o disposto no Edital Nº 4, de 13 de outubro de 2005, conforme discriminado no quadro abaixo:

C a rg o Perfil Quantitativo de vagas
Assistente Auxiliar Administrativo 1
Técnico Técnico de Enfermagem 52
Técnico Técnico de Farmácia 3
Técnico Técnico de Laborátório 5
Te c n o l o g i s t a Analista de Programas de Controle do Câncer 1
Te c n o l o g i s t a Assistente Social 2
Te c n o l o g i s t a Enfermeiro 3
Te c n o l o g i s t a Farmacêutico 1
Te c n o l o g i s t a Fisioterapeuta 4
Te c n o l o g i s t a Médico 2

To t a l 74

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova

despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do Diretor-

Geral do Instituto Nacional de Câncer, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato
administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
<!ID986649-0>

PORTARIA Nº 78, DE 20 DE MARÇO DE 2008

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso IV, art. 1º, da Portaria MP nº
30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o disposto nos arts.
538, 553 e 555, do Código Civil Brasileiro, e os elementos que
integram o Processo nº 10880.077426/92-48, resolve:

Art. 1º Reverter ao patrimônio do Município de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, a propriedade do imóvel da União constituído por uma
área de 2.400,00m2, situada à Avenida Castelo Branco nº 7.729, Lapa, Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, devidamente registrada no 10.º
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, sob a Matrícula
n.º 43.362, Livro n.º 2 - Registro Geral, RIP nº 7107.00328.500-8.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
representará a União nos atos relativos à reversão do imóvel de que
trata a presente Portaria, cabendo à Secretaria do Patrimônio da União
a lavratura do respectivo Termo de Reversão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE
<!ID986145-0>

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SPU nº 136, de 18 de maio de 2006, publicada
no Diário Oficial da União em 22 de maio de 2006, Seção 1, página
59, onde se lê: "imóvel com área de 2.861,03 m²", "leia-se: imóvel
com área de 2.533,27 m²".

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
<!ID988822-1>

PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 20 DE MARÇO DE 2008 (*)

Estabelece orientações aos órgãos sobre o
processamento das consignações em folha
de pagamento do Sistema Integrado de Ad-
ministração de Recursos Humanos - SIA-
PE, fixa condições para o cadastramento e
recadastramento de consignatários no âm-
bito da Administração Pública Federal, e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 34, do Anexo I, do Decreto nº
6.081, de 12 de abril de 2007, e considerando o disposto no Decreto
nº 6.386, de 29 de fevereiro de 2008, resolve:

Art. 1º Os órgãos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC, bem como aqueles que processam
suas folhas de pagamentos pelo Sistema Integrado de Administração
de Recursos Humanos - SIAPE devem observar as orientações es-
tabelecidas nesta Portaria Normativa, quanto aos procedimentos re-
lativos às consignações em folha de pagamento.

Das consignações
Art. 2º As consignações em folha de pagamento são os

descontos mensais processados nos contracheques dos servidores ati-
vos, aposentados e beneficiários de pensão do Poder Executivo Fe-

deral, através do Sistema Integrado de Administração de Recursos
Humanos - SIAPE, e se classificam em compulsórias e facultativas.

§ 1º São considerados servidores para fins de consignação,
os ocupantes de cargos efetivos, de cargos comissionados ou de
natureza especial e os ocupantes de empregos públicos, inclusive de
empresa pública ou sociedade de economia mista que receba recursos
financeiros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua
folha de pagamento de pessoal, os anistiados políticos a que se refere
à Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e os contratados
temporariamente com base na Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993.

§ 2º Na hipótese de servidores temporários, os consignatários
deverão observar a vigência dos contratos para fins de concessão de
empréstimos e financiamentos.

Art. 3º Considera-se, para fins desta Portaria:
I - consignatário: pessoa física ou jurídica de direito público

ou privado destinatária de créditos resultantes de consignações com-
pulsória ou facultativa, em decorrência de relação jurídica estabe-
lecida por contrato com o consignado;

II - consignante: órgão ou entidade da administração pública
federal direta ou indireta, que procede, por intermédio do SIAPE,
descontos relativos às consignações compulsória e facultativa na ficha
financeira do servidor público ativo, do aposentado ou do beneficiário
de pensão, em favor do consignatário;

III - consignado: servidor público integrante da adminis-
tração pública federal direta ou indireta, ativo, aposentado, ou be-
neficiário de pensão, cuja folha de pagamento seja processada pelo
SIAPE, e que por contrato tenha estabelecido com o consignatário
relação jurídica que autorize o desconto de valores mediante con-
signação em folha de pagamento;

IV - consignação compulsória: desconto incidente sobre a
remuneração, subsídio ou provento efetuado por força de lei ou man-
dado judicial; e

V - consignação facultativa: desconto incidente sobre a re-
muneração, subsídio ou provento, mediante autorização prévia e for-
mal do interessado, na forma desta Portaria Normativa.

Art. 4o São consignações compulsórias:
I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Ser-

vidor Público;
II - contribuição para a Previdência Social;
III - obrigações decorrentes de decisão judicial ou admi-

nistrativa;
IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natu-

reza;
V - reposição e indenização ao erário;
VI - custeio parcial de benefício e auxílios concedidos pela

administração pública federal direta e indireta, cuja folha de pa-
gamento seja processada pelo SIAPE;

VII - contribuição em favor de sindicato ou associação de
caráter sindical ao qual o servidor seja filiado ou associado, na forma
do art. 8o, inciso IV, da Constituição, e do art. 240, alínea "c", da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VIII - contribuição para entidade fechada de previdência
complementar a que se refere o art. 40, § 15, da Constituição, durante
o período pelo qual perdurar a adesão do servidor ao respectivo
regime;

IX - contribuição efetuada por empregados da administração
pública federal indireta, cuja folha de pagamento seja processada pelo
SIAPE, para entidade fechada de previdência complementar;

X - taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de
órgãos da administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional;

XI - taxa relativa a aluguel de imóvel residencial de que seja
a União proprietária ou possuidora, nos termos do Decreto-Lei nº
9.760, de 5 de setembro de 1946; e

XII - outras obrigações decorrentes de imposição legal.
Art. 5o São consignações facultativas, na seguinte ordem de

prioridade:
I - contribuição para serviço de saúde prestado diretamente

por órgão público federal, ou para plano de saúde prestado mediante
celebração de convênio ou contrato com a União, por operadora ou
entidade aberta ou fechada;

II - co-participação para plano de saúde de entidade aberta
ou fechada ou de autogestão patrocinada;

III - mensalidade relativa a seguro de vida originária de
empresa de seguro;

IV - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de
dependente indicado no assentamento funcional do servidor; contendo
a indicação do valor ou percentual de desconto sobre a remuneração,
ou proventos e o valor do benefício de pensão, o CPF, o banco, a
agência bancária e a conta corrente do beneficiário.

V - contribuição em favor de associação constituída ex-
clusivamente por servidores públicos cuja folha de pagamento seja
processada pelo SIAPE, que tenha por objeto social a representação
ou prestação de serviços aos seus associados;

VI - mensalidade em favor de cooperativa, instituída pela Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, constituída exclusivamente por
servidores públicos federais com a finalidade de prestar serviços a
seus cooperados;

VII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência
complementar, excetuados os casos de contribuição para entidade
fechada de previdência complementar a que se refere o art. 40, § 15,
da Constituição, durante o período pelo qual perdurar a adesão do
servidor ao respectivo regime, e contribuição efetuada por empre-
gados da administração pública federal indireta, cuja folha de pa-
gamento seja processada pelo SIAPE, para entidade fechada de pre-
vidência complementar, previstos nos incisos VIII e IX do art. 4o;

VIII - prestação referente a empréstimo concedido por co-
operativas instituídas pela Lei nº 5.764, de 1971, constituída ex-
clusivamente por servidores públicos federais com a finalidade de
prestar serviços a seus cooperados;

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.




